
 

ADENDA AO ACORDO MODIFICATIVO 2008 

DO CENTRO HOSPITALAR V.N. GAIA/ESPINHO, EPE 

 

 

É celebrada a presente adenda ao Acordo Modificativo 2008, que se destina a fixar os 

objectivos de qualidade e eficiência (Anexo III-A) de acordo com a cláusula 5.ª do 

Anexo I que estabelece a atribuição dos incentivos institucionais. 

 

Celebrada aos 30 dias do mês de Maio, de 2008. 

 

 

PRIMEIRO OUTORGANTE, 

Administração Regional de Saúde do Norte, IP          

______________________________________________________________________ 

 

Administração Central do Sistema de Saúde, IP 

______________________________________________________________________ 

 

SEGUNDO OUTORGANTE, 

Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE 

______________________________________________________________________ 



ANEXO III - A 

OBJECTIVOS DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA 
 \ 

Áreas Indicadores Objectivo 

 (2008) 

Objectivos Nacionais 

A. Qualidade e serviço A.1 Taxa de reinternamentos nos primeiros cinco dias (%) 

A.2 N.º profissionais envolvidos em programas de formação 

na área de controlo e infecção 

2,4 

10% 

B. Acesso B.1 Nº doentes Referenciados para RNCC/Nº doentes 

saídos nas especialidades de medicina interna, cirurgia geral 

e ortopedia (0/0) 

B.2 Peso das primeiras consultas médicas no total de 

consultas médicas 

4% 

 

 

                        
24,8% 

C. Desempenho 

assistencial 

C.1 Peso da cirurgia do ambulatório no total de cirurgias 

programadas (%) 

C.2 Demora média (dias) 

45% 

 

 

6,9 

D. Desempenho 

económico-financeiro  

D. 1 Custo unitário por doente padrão 

D.2 Resultado Operacional (€) 

3.770 

947.688 

Objectivos Regionais 

E. Desempenho 

económico-financeiro 

E.1 Consumos 

E.2 Fornecimentos Serviços Externos 

E.3 Custos com Pessoal  

E.4 Compras  

3,5% 

4% 

0% 

3,5% 

F. Outros objectivos 

regionais a fixar 

F.1 Doente Padrão/Médico ETC 

F.2 Taxa de Infecção Hospitalar 

 

 

62 

1) Sistema organizacional da CCI 

2) Sistema de Vigilância Epidemiológica 

3) Formação  

4) Higienização das mãos 

Nota: 

Articulação com a Rede Nacional de Cuidados Continuados - O Hospital está obrigado ao cumprimento do estipulado nas 

cláusulas 7.ª e 8.ª do Contrato-Programa assinado para o triénio 2007-2009, devenho garantir a correcta e a adequada articulação 

com a Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados, nos termos da lei e das orientações fixadas pelo Ministério da Saúde 

nessa matéria. 


